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AVISO DE CONTRATACÀO DIRETA

DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N". 21.003/2024-DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2I.OO3I2O24

I'REAMBULO:

sERVtÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAA-E DO MLTNICIPIO DE ICO-CE, pessoa jurídica

de direito público interno, com sede à Rua José Ribeiro Monte, n'231, Centro, lcó-CEP: 63430-000,

inscrito no CNPJ/MF sob o n" 05.537.196/0001-71, torna público que, realizará Contratação Direta por

I)ispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PRIÇO GLOBAL, Regime de Execuçào:

Empreitada por Preço Global. nos termos artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021l' Decrelo Municipal
00612021 e as exigôncias estat-''elecidas neste Aviso, Termo ile Referência e seus anexos, confcnnc os

critúiios c iliurjcdiinciitos a seguir defimdos, objetivantto .i r:raÉiiciirçâo de eventirais in[eressad.)r cm
participar do presente processo em busca da adrninistração obter a prcposta mais vantajosa, observa.ias :s
datas e horários discriminados a seguir:

Por tratar-se de dispensa de licitação com base na condição prevista no art. 176 da Lei 14.133/21 o meio
para publicidade desse instrumento será o sítio eletrônico oficial do município, disponível em: Prelêitura
,ll!t l.t!t ll"tlt,çq. get.tt{.

I. DO OBJETO
1.1 .í.r!ljlr-:: rb-ietr: ,j,...a :r I l)lTR I.TACAO DE PRFS |\CAO DE SERVICO DE Lill,tPlz,\ E
REVIIALIZAÇÀO DA LACOA DE ESTABILITA('À() DO SEII'"J(,'O AUTÔNOMO I)E ÁCI,,\ E

ESGOTO-SAAE DO MLINICIPIO DE ICO-CE.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documefios:
1 .2. 1 - Anexo I Termo de Referência;
L2.2 Anexo II Minuta do Contrato
I .2.2 - Anexo III Minuta da Proposta.
I .2.3 - Anexo IV Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro

2. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO
2.1 . A participaçâo na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de
habilitação que deverào ser enviados pelo e-mail qplic-eJ)l-l.11g Ilrii il !r()rlr

2.2, O presente aviso está disponível no site da Preleitura Municipal de lcó, na aba Transparência, em
seguida nos botões: "Licitações" -> "Aviso Lei 14.13312021 - Dispensas".

2.3. Não noderão naúicioar destâ dispensa os fornecedores:
2 3 I Q:i': ,iili! Êic,:!1.1::r .:r:i (oniiiÇucs desii Ai'iso de Contratrr;r'ro i)ireta c seu(s) aaexo(s);
2.3.2. Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil ,ron po<ieres exprcssos para recel.rr
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3. Não poderá participar empresa que nâo explore ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação.

DATÀ DO AVISO DE DISPENSA: t60812024

DATA LIMITE PARÀ APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTAS:

2t 10812024 ATE AS 17h.

FORMA DE EÀIVIO DA PROPOSTA:
As propostas deverào ser encaminhadas para o
email: cplico2023@gmail.com
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2.3.4. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público on que esrejam

ii[prJiu:" .lu l:cita;:, cú çontratà com a adrninistração r.'riblica, ,ru cun quaiq:rer Ce .eus í'r:.ràos

descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

b) CNL{ - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneosjunto ao TCU;
2.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do prqeto básico ou do projeto executivo, pessoa ffsica oujurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o âutor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra. serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que..nanlenha vínculo de natureza técnica. con)tjrcial, econômica, financeira, irabalhista ou
cir.il co i ii|lgeirte do urgào ou entidade contratante ou cui.r âg{.x)tc putilico que deuemperure fun\'ar ) xa

licitaçâo ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato. ou que deles seja côryuge, compaúei:o ou
parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de l5 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgação do aviso, teúa sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista
2.4.1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gÍnpo econômico;
2.4.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançào a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade j urídica do fornecedor;
2.4.3. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 461201 4-T C U -Plenário); e

2.4.4 Socredades colperatives

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas decorrentes desta contrataçãoestâo programadas em dotaçõesorçamentiíi:iasprópria,
prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024:

Unidade Gestora Dotação Orçamentária Elemento de Despesa

21.21 17.512.00378.1.034 4.4.90.51.00

4. DO VALOR ESTIMADO:
4.1. O custo estimado total da contrataçào e na ordem total e R$ 117.831,67 (cento e dezessete mil,
oitocentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos no projeto
básico.
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5. PIRÍODO PARA ENVIO DA DOCI- MENTACÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE
PRECOiCOTACAO:
5.1. O presente aviso ficará ABERTO POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTf,IS, a partir da

data da diwlgação no site. Para apresentação das propostas de preços adicionais e os respectivos

documentos deverão ser encaminhadas pelo e-mail: cplico2023@gmail.com.

6. DA APRESENTA Áo DA PROPOSTA
6.1. A proponente deverá apresentar sua proposta de preços para a execução global do objeto deste avlso

7. PROPOSTA DE PRf,ÇO
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigênciasdo Termo de Referêncta e

deste Aviso de Dispensa serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7. I .1. O valor proposto pelas. licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassaro valor orçado
pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE do Município de Icó-CE previsto no item 4.1. deste
edital.
7.1.2. A PROPOSTA DE PRf,ÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada,
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a)- A razão social, Iocal da sede e o número de inscriçào no CNPJ da licitante;
b)- Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico;
c)- Indicação do prazo de validade das propostas, nâo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da

apresentação das mesmas;
c)- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da

il:,lir:l:..t1 r1c;" ::'rtrrr::;' .lá cc:;s.-l;i-;dr., no rnesmo, todas r. .ieslesls. inclusive tributos, r",rlt,-de<-hra e
transporte, incidentes direta ou indiretamente no cbjeto deste A', isi',
d)- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitárics e

totais de todos os itens constantes do Projeto Básico;
e)- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboraçào da Composição de Preços Unitifu-ios, deverá
conter todos os insumos e coeÍicientes de produtividade necessários à execução de cada serviço. quais
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI
(conforme orientação do TCU), totalizaçào de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à

execuçâo dos serviços.
t) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO E
Df,SPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a propostâ
de preços.
g) Demonstrativo detalhado da composiçào do percentual adotado para o item "ENCARGOS
SOCIAIS". inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços.

7.1.3. Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços
unitários propostos para cada item constante da Planitha de Orçamento deverão incluir todos os custos
Clri{..s r' ;.,ilir:ti(,i. r.i:., ;,riitc. iitáLicii.t:s, c,-rstc horánc 4. .úiliza.;ã,t de equipamentos, ',ao-oe-r bra,
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transpoile:r, scg.rros c lucro.
7.1 .4. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicita; e,n
sua proposta.
7.1.5. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos, e deverào ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1 .6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçâo de erro, omissâo ou qualquer outro ârgumento não
previsto em lei.
7.1 .7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificaçâo dos serviços e as condiçôes de participação, competição,

r-'
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julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à

legislação aplicável leí | 4.1 33 121.

7.2. Será desclassificada a proposta que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso de dispensa;

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
lV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

7.2.1 -\ i,t:iiir,::iic;a -onicnuitiar.ie das p(ipostas pode;i ir.'r tbrra e ";,.:lnsivamente ei]r relaç..-, à pr',iosta
mais bem classificada.
7.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso [V do item 7.2.
7.2.3. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para eleito de avaliação da exequibilidade e

de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevântes, obsenado o criténo de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital,
conforme as especificidades do mercado correspondente.
7.2.4. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
7.3. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
Iimites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os ouais ele renuncie a parcela ou à totalidade Ca ren:rrneração.

8. D() JULGAMENTO
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços (adicionais), será verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto
à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, fixar prazo
para que os fornecedores melhores classificados possamajustarsuaspropostas, e quando não puder será
declarada desclassificada. Podendo o responsável pelo processo convocar o fomecedor que ofeÍoua
melhor proposta na pesquisa depreços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-
se,semprequepossível,ademenorpreço.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no aviso de julgamento do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compâtível, será solicitado o envio da proposta, conforme o caso, e se necessário, de
documentos complementares.
8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art.60 da Lei no 14.133, de 2021. O responsável convocará através de e-mail para que as empresâs
apresentem nova Dronosta para efelio de desempate no prazo náximo de 24 (vinte e quatro) hcras.
8.ô. Sc it.ruvsr tndrcios de inexequibilidade da proilostâ rle prei',: o[ ern caso da 'reçessidadc le
esclarecimentos complementares, poderào ser efetuadas drligências, para que a empresa comprcve a

exequibilidade da proposta.
8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, podená ser
colhida a manilestaçào escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

ç/
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8.8. Após a fase de classificação das propostas, nâo cabe desistência desta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo responsável pela

contratação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9. DA HABILITAÇAO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos aís. 62 a 7O da Lei n"
1,1.133, de 2021, constam do Termo de Referência e deverão ser encamiúados juntamente com a proposta

de preços na forma que dispõe o item 5 deste Aviso de Contrataçào Direta.
9.2. Quando não houver a apresentação de nenhuma proposta adicional encamiúada na lorma do item 5, o
responsável pela Contratação fará o julgamento dentre as propostas obtidas na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento e convocará a empresa que tiver ofertado a melhor ofeÍa para que no
prazo de 24 (vinte e quatro horas) encaminhe para o email: cplico2023(@gmail.com, os documentos
:!er,:ed:,, rc'l'erro.ii li,rfr:r'ê::;r.,.:lili r.e. Cesie y'-viso de Corlr.ltâcãL. Direta.
9.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habiliir,;ão. se;a por não al,rescntar quarr.llcr
dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratêçáo
Direta. Podendo o responsável pela contrataçâo fixar prazo para que os fomecedores interessados
possamsanearadocumentaçãonecessáriaàsuahabilitação.
I O. DOPROCEDIMENTOFRACASSADOOT,DESERTO
10.1 . No caso de o procedimento restar fracassado, o órgãoou entidadepoderá:
| -republicaroavisodecontrataçãodireta;
ll - fixar prazo para que os fornecedores interessados possamajustarsuaspropostas;

lll - fixar prazo para que os fornecedores ínteressados possam sanear a documentação necessária à sua

habilitaçâo;
IV - contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, ofomecedor que ofertou a melhor proposta
na pesquisa depreços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre que possível a de
menor preço.
10.2. O disposto nos incisos I e [V deste item poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar
deserto.
I I. DA FINALIZACÃO DO PROCESSO DE CONTRATACÃO DIRETA
1l.l i::r'i,r::la: riir l:..-,:-: ili: juigrii;ct-r'.ú e babilitaçâo, ô l-..i.i essc resultautc do aviso de .r,spcr,sii será

encaminhado à autoridade superior, que podeú:
I - determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
Il - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à anulação do processo, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;
IV autorizar a contratação do objeto.
11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com ücios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes teúa dado causa.

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
I I.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados, na
lorma prevista no ârt. 71, § 4'da lei 14.133121.

IcólCE, 16 de agosto de 2024

Michelle Roque uedes
Agente de Contrataçâo
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇOES GERÂISDACONTRATAÇAO

l.l. Contratação de preslaçâo de serviço de limpeza e revitalização da lagoa de estabilização para

atender as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE do Município de Icó-Ce. Nos

termos do projeto básico de engenharia, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do(a) assinatura do contrato,

cabendo prorrogação, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

t.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO

2.1. A lagoa em questão se encontra em uma situação no qual necessita de uma limpeza da vegetação

herbácr-', e arbrislir'.r rÍ,: cresi--,.i.i't:rri.r, ao redor dos taludes ias la.goas de estabilização, as\im DoÍ1to é

preciso o reparo das estruturas de concreto que estão daniticaclas i1!,chradas, bem cumo a retiradüs de

material sobrenadante (escuma) em excesso na superficie, tal como a limpeza de fezes de animas, também

é preciso o reparo da cerca de arame farpado que se âpresenta quebrados em alguns pontos da ETE. Vale
salientar que os serviços sào de caráter de urgência, visto que foi recebido uma notificação da

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE para que sejam feitas as adequações acima

descritas, sob pena de incorrer no cometimento da infração ambiental, conforme o artigo 80 do Decreto

Federal n"6.514/2008, passível de multa administrativa que varia de R$ 1.000.00 (mil reais) a R$

1.000.000,00 (um milhâo de reais). A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Documentos de Formalizaçâo de Demanda/projeto básico de

engenharia, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Arual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

2.3. Classe/Grupo: Serviços de engeúaria

3. DIISCRIÇÀO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDI]R.ANDO O CICLO DE VID.{ DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos
l)ocumento de Formalização de Demanda,lprojeto básico de engenharia, apêndice deste Termo de
Referência.

REQT]ISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contrataçào da Empresa apresenta obra comum de engeúaria, tendo em vista que seus padrões

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicações
usuais de mercado, nos termos do art. 6, inciso XII, da Lei Federal n' 14.133/2021.

.lc)

o'

1

Modalidade

/
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4.2. A contratação será realizada por meio deDISPENSA,na sua forma eletrônica, com critério de

julgamento por menor preço, nos termos dos aíigos 6', inciso XXXVIIL a), da Lei Federal no

14.133/2021.

sustentabilidade

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

âierdi,:i.,s ( is ::.;glrriiics i.quisitos, que se Lase tam no Cuia NaL',)niii dc Ccntratações Slstentál ,.:is:

4.4. Para garantir a sustentabilidade no serviçoda lagoa de estabiiização, alguns critérios importentes

podem ser considerados:

4-5. Preservaçãoambiental:

- Minimizar impacto nos ecossistemas locais durante a obra.

- Utilizar materiais de construção sustentáveis e de baixo impacto ambiental.

- Implementar medidas para proteger e restaurar habitats naturais afeÍados pela obra.

4.6. Eficiência no uso de recursos:

- Utilizar água de forma eficiente durante a serviço.

4.7. lnclusão social:

- Promover oportunidades de emprego e capacitação para os moradores locais durante o serviço.

4.tj. Resiliéncia e adaptação às mudanças climáticas:

- Considerar os impactos das mudanças climáticas na região e projetar os serviçoslevando em conta

eventos extremos, como enchentes e secas.

- Implementar medidas de adaptação para garantir a resiliência dos serviços ao longo do tempo.

4.9. Esses critérios podem contribuir para garantir que a limpeza e revitalização da lagoa de

estabilização seja sustentável, beneficiando tanto o meio ambiente quanto a comunidade local.

Subcontrâtação

4.10. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor
total do contrato, nas seguintes condições:

4.1 I .l . E vedada a subcontrataçâo completa ou da parcela principal da obrigação.

4.11.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, pernanece a responsabilidade integal do contratado pela

pdrit:rtii r:'J.!Ç,iü lj.rliatüâl, cabendo-ihc realizar a su;r.:, r,isào e coordenaçàc das zi.ividaiie: Co

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo ígoroso cumprimento das obrit,rçôes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontrataçào, caso admitida.

Garantia da contratâção

1.12. Não será exigida a garantia da contratação

9/
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5. MODELODEEXECUÇÃODOOBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. tnício da execução do objeto: 10 dias após a ordem de serviço;

O contratado deverá cumprir o que fora disposto em proieto básico, parte inteqtrante

documenlo.

L'ronograma de realização dos semiÇos, coníorme eslabelece o cronograma fisico-Jinanceiro

=ê Itl

Mâteriais â serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execuçâo dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas,

promovendo sua substituição quando necessário.

6. MODELODEGESTAODOCONTRATO

ó.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da 1.q11 14.13-t. de l0l1 e Decreto Municipal 006 de 19 de Fevereiro de 2024 e cada paÍle

responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.

6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o cronograma de

a)(e,jiÍr.,t.. .,i.1',': ,rici:i,Ê3co euiüIiaiicaitidli'LÍj pelo telxro i:i.r'iet,Frndellte. anotadâs tais c.rlunstâ::cias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações enre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reuniâo inicial para apresentação do plano de fiscalizaçào, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar d€ execução da contratada, quando houver, do método de

al-eriçâo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

5.6 r,- aírnir?rai:r dl:s:i1lr.ar:, ii.r»:rllrentl o preFosto rl;r imrress- antes do início da i!-rstaçã.r dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relaçãu i execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período

de execuçào do objeto.

/

desle

Locai r horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serào prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas cartográficas.
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6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justihcadamer;te, a indicação ou a manutençàu do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, an. I 17, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.1 1 . O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execuçào do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçâo das faltas

ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133, de 2021, art. I17, §1");

6.12. ldentiilcada quaiquer inexatidão ou irregularidade, o ilscai tl'cr'rco do contrato emil:rá notific:ii;ôes

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a cotreção;

6.13. O Ílscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua cômpetênciâ, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização AdministratiYâ

6.16. O fiscal administmtivo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias. as glosas e a formalização de

apcsliia;rielt.r c tei'lius a<iitivos, solicttando quaisquei doc'.lmíi{o:r coinirrobatórils peÍluientes. üaao

necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

ó.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.19. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocor"ências relacio,;1,!a. à eíi-:..'.:f;ic, d. contrato e as me<lirils âdülaCas, infomrando, se for o cirso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêncra.

(oç
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6.20. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da contratâda, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.1i. , : ,icJ..i Cc ç;lliinto en.iitira docunrcirto corrrprobaiJi,r'd.r iivnliâÇâo realizacia pelos t,.uais 1;r-,rico

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigagôes assumidas Delo contratado, com menção ao seu

desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para hns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n" 14.\33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório hnal com inÍbrmações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado â contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação peÍinente ao setor competente para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

7. CRI'If,RIOS DE Mf,DIÇAO E PAGAMENTO

7 .1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previstc no contrato,

devidamente atestada pela frscalização contratual e com a assinatura dos respectivos responsáveis técnicos.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1 .l .l . Não produzir os resultados acordados,

7.1 .1.2. Deixar de executâr, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1 .1.3. Deixar de utili.zar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Fin:urc..,r;u, ü Ci,utraisliú aprcsel)tará a rnedição prévia dos t3\,'idos rixccutsdos no períoclo. pt.rr n'ril) de

planilha e memória de cálculo detalhada.

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7 .2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o

CASO.

7.2.3. O prazo da disposição acimâ será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratâdo com a comprovação da preslação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

J



I'ttt,tt, l,i i t.ltl Áii+"

IGTT
Cidade Feliz
Sêr'viço Âulônonro de

^guaet§g,oto-SÂAt:

7.2.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser âpontadas no

Recebimento Provisório.

7.2.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.

I l.) ' /.; ,lit i tl; ii: I-;r l' i-13J, dç2j2ii

7 .2.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os tesles üe

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.2.'7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na propostâ, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização

técnica e administrativa e demais documentos quejulgar necessários, devendo encamiúá-los ao gestor do

contrato para recebimento delLnitivo.

1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente to pÍazo de até 90 (noventa) dias, por servidor ou

comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.4.1 . ijmrtir documento comprobatório da avaliação reahzada 1-.eii, hscalização, no ciimprimerio de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseauo

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.4.2. keahzar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja iregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contmtuais

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.4.3. Emitir Termo Detalhado para eleito de recebimento defmitivo dos serviços prestados, com base

nos relatórios e documentações apresentadas;

7.5. Neúum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.6. O recebimento provisório ou dehnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a resnonsahilidade ético-profissional oela perfeita execução do contrato.

7.7. O recebimento definitivo do serviço pela Administração irào eximirá o contratado, pelo prazo

mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do

bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela

reparação, pela correçào, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

(
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Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para hns de liquidação.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgáo contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

fl eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoúamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitaçào exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participâção em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.1f. ',-.,,-!l,.rii iiJe-r!, a situação de irregularidade do col|i',r,.,rdt,, st'rá providenciada sua nr:;.licaç;-r,' por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sinraçào ou, no mesmo prazo, aprcsente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratantc.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela hscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.\6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de cumprimento de

requisitos de habilitação.

Prazo de pâgamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez rijas úteis, contados da Íinalizaçào da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

/
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7.18 No caso C,: atraso n.lô Côntratante, os valores devidcs ao contratado seràr atualizados

monetanamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento ate a dâia Je sueL efbtiva realização, meürante

aplicação do iruJice IGP-M FG Zde correçào monetária.

Forma de pagamento

7-19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribulária previstâ na legislação aplicável.

7.21 .l . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7 -22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123. dtr 10C5. riic; sof:'::'á a rc1l:r:lirc tdl:tirtáia ql:.anto aos imr")st.s e contribLtições abrangiCos por erluele

regime. No entanto, o pagamento hcará condicionado à apresent çào de comprovação, por meic de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipação de pagâmento

7.23. A presente contrataçâo não permite a antecipaçâo de pagamento.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELTÇÃO DO FORNECEDOR E R-EGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

E.l. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, com

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

s.l. O regime de execução do contralo será EMPREITAI)A POIi i'REÇO CLOIiÂL.

Critérios de aceilabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1. O licitante que estiyer mais bem colocado na disputa deverá apresentar à AdminisÍraÇão, por meio

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantilativos e os preÇos uniÍários tidos como

relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração. para efeito de avaliação de

exequihilidade (art. 59, §3". da Lei n" 11.133/2021);

Exigências de habilitaçâo

8.4. Para Frns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.4.1. HABILTTAÇÃO JUÚDICA

/
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A) Empresário individual: inscriçào no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

B) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitaçào ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
C) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
D) Sociedade empresária estrângeira: portaria de autorizaçào de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a hlial,
agência. sucursal ou esrabelecirntto a qual será considerada como sua sede.

L.) bucieriâüc riirnpres: rnscrição do ato constitutrvo nc RegrsiÍJ C^,i, ilc ijessoas Juniiicas do rocal .1: sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adnrinistradcres;
F) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
Íllial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
(i) Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorizaçào, em se tratando de empresa

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgâo
competente, quando a atividade assim o exigir.
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidaçào
respectiva.

8.4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
A) Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), conforme o caso;
ts) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede di' liallânte.'a:Íinente ao seu ramo de ativic!.rCe e compatível com o objeto c.rrtrliuar:
C) Prova de regularidade tiscai perante a Fazenda Nacional. rrreciiani,- aprcscntação ce cei'licião exp.rilida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pcla Procuradoria-Geral da Fa,en,,la
Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
1.751. de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
D) Prova de regglaridade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ternos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo !)e111-19 !.t11r'' -;.-151r[' f de rraio de 19.:l.l;

H) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n." 9.854, de 271101199q, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7" da Constituição Federal, não emprega menor de 18

{rlezoitl) plros er: t(::l):rlh') n,,r:,í.1. :-tcr"tqosc ou insalubre. n.:t emrirega menores de l6 (tlez,::seis) rnos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 ((:âir,ize) arjos, em ccnfoimidade r:lrtr c
inciso VI do art. 68 da Lei n" 14.13312021
8.4.2.1 . Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentaçào de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na Íbrma da lei.
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8.4.2.2. O lornecedor enquadrado como microernpreendedor individual que pretenda aul'erir os benerici.,s
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.4.2.3. Na lorma do que dispõe o aÍt. 42 da Lei Complementar n'. 123 de 14.12.2006, a comprovaçào de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para
efeito de assinatura do contrato.
8.4.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por
ocasiào da participação neste procedimento licitatóno, deverào apresentar toda a documentação exigida
para fins de comprovaçào de regularidade Ílscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.4.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período. a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito Qualificação Econômico-Financeira.
8.4.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem preluízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo
fic,.ri:a.l..r h {,1;r::i;.1:i.:ili,.t)ri,.i:Li:i :ir liiitantes re$âne,: r')ni,:s na ordem de classifi':r.:io, tara a

assinatura do contrato. nos termos deste edital.

8.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRÂ
8.4,3.1. Ceíidão negativa de feilos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as

sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4' da Lei n" 5.76411971. No caso de pessoa fisica ou de

sociedade sirrples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do Iicitante:
8.4.3.2. Na ausência da certidâo negativa, o licitante em recuperaçào judicial deverá comprovar o
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do aÍ. 58 da Lei n'11.101/2005. No caso

do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de
recuperação;
8.4.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: indices de Liquidez Ceral (LG),
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a I (um):
A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5", da Lei
Federal N' 6.404/76).
E) í,tr;;r:ii+ rr-rll'r iiil rie sucii:i:iiia, 'Jallilçc acomptl'rl,tr;lr du c/-;pia do terEto de rtr,';".ur.l ,, de
encerramento do Lir.ro Diário do qual foi extraído (artigo 5", ptrragrafc 2", dc Decretolci N" 48r','ós),
autenticado pelo órgào competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamenLe
assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade
8.4.3.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a I (um) em qualquer dos Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnre (LC), será exigido para fins de habilitaçâo
patrimônio líquido mínimo de l0%o valor total estimado da licitaçào.
8.4.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.4.3.3.3. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), devera
apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as
disposiçôes das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.
8.4.3.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitaçào e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.133, de
2021 , art. ó5, § 1").

8.4.3.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraçào assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor.
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8.4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.,r.4. l. QUALTFTCAÇÃO rÉCXTCO-pnoFTSSTONAL
3.4 1 1, r .'.ir:rr.;,:úi:L l:rjiis:]jit[rai itesporrsár el Técnico ri,: :i.,il ..r.if.I]al'na área ds engeni..r;'ia civ!l :ru
arquitetura ou oulro devidamente recoúecido pela entidade c(rlirpciente, devidamente iegistrarl,.-r no
conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, corn
acervo aprovado pela Câmara f,specializada do CREA da respectiva modalidade ou CAU, conlorme
o caso, que comprove(m) ter o(s) proÍissional(is) executado serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas
parcelas de maior relevância do objeto da licitação, na forma prevista no art. 67, § 1", § 2' , Lei n'
14.133121, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara especializada
competente.

8.4.4.1.2. A comprovação do vínculo do profissional será feita da seguinte forma:
A). Para sócio, mediante â apresentação do contrato social e aditivos;
B). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a

apresentaçào da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinrrda ou
f ottiri,,i. l-'i.:iaçiii, ú! Seniçr., em vrgor oelebrado dc acúi.i,-' co:r r legislacào civii.
D). Declaraçào de compromisso de vinculação Fltura hrmada por elgenheiro civil ou arquiteto ou ou';r.r

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o mesmo
assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora do ceÍame.
8.4.4.1.2.1. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei n'14.13312021, a Prefeitura se reserva o direito de

consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício
do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos âtestados com o licitante.
8.4.4.1.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na Íbrma supra deverá(ão) paíicipar da obra ou serviço objeto
do contrato, e será admitida a sua substituição por prohssionais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela Administração.
8.4.4-1.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a aprcsentação e o somatório
de difbrentes atestados executados de fbrma concomitante.
8.4.4.1.5.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.
8.4.4.1 .6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contrâtação, endereço atual da contratante e local em que foi cxecutâdo o objeto contratado, :lentre outros
doc rtir-.i;;riu s.

8.4.4.1.7. No caso de duas ou mais licitantes apres€ntarem atestaiios de um mesmoprofissional ':omir
responsável técnico, como comprovação da qualificação técnica, todas asqueseenquadraremlessa
condiçãoserãoinabilitadas.
8.4.4.1.8. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais emserviços
realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade
Tecnica,devidamenteregularizadonopaísdeorigem,registradonoConsuladoBrasileiroacompanhadoportraduç
ãojuramentada.
8.4.4.1.9. Os atestados de capacidade técnica da empresa licitante, deverá ser
devidamentecertihcadopeloCREA,paracomprovarqueamesmaexecutouobraouserviçodecaracterísticas
semelhantesaoobjeto oral icilado:
8.4.4.1.10. Caso a empresa deseje visitar o local da obra poderá ser feita no horárionormal de
funcionamento desta Autarquiaatravés de agendamento prévio, com saída defrentedasededo
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SAAE,ondeserãorecolhidososcredenciamentosedocumentosdosengenheirosdasempresasparticipantes,ondes
efarápresenteumresponsável do SAAE para acompaúar os interessados. A visita deverá ser realizada
até CZ (dois) dias úteis antes à data prevista para a abertura do certame. Não serâo

marcadasvisitasforadohorárioespecifi cado.
8.4.4.I .l I . Osinteressadospoderãoobteresclarecimentosouinformaçõestécnicasatravés do e-mail
rp.l1cq3 rl 3trgutl!ü'.lllt;
8.4.4.1.12. Asdespesasdevisitaaoslocaisdâsobras/serviçoscorrerãoporcontaexclusivadolicitante;
\.4 4 t t.',. §,: l plt,,'r:r'r:e1e :.r Irri r/,:';rrcsanlar, deverá irrrf.ir nrccuraÇão ou caÍa decred.' acia'r,r nto,
outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito d('s J iüiccirslântesdaprcserrielicitaçâ{

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRA,TAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contrataçào é de R$ 117.831,67(cento e dezessete mil oitocentos €

trinta e um reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos no projeto básico em

anexo.

IO. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Dotaçâo:17.512.0376.1.032.0000

ll) Fonte de Recursos: própna

lii) iri\rolento de lJespesa: 4.4.90.51.00

A dotação relotivo aos erercícios fnanceiros subsequentes serci indicado após aprovação da Lei
Orçamentária respecÍiva e liberaçtio dos crédiÍos correspondentes, medianle apostilamenlo.

\v
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO OfnEf,q. (Art 75, inciso I da Lei N" l,l.l33i2l)

CONTRATO ADMINISTRÀTM N' ......../...., QUE FAZEM
F]NTRE SI O MUNICÍPIO DE ICÓ. POR TNTERMEDIO DA
SECRETAREIA DE EA
EMPRIISA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE DO MUNICÍPIO DE ICO-CE, PCSSOA JUTídiCA
de direito público intemo, com sede à Rua José Ribeiro Monte, n' 231, Centro, Icó-CEP: 63430-000,
inscrito no CNPJ,&4F soh o n" 05.5117.196/0001-71, representado por seu Ordenador de D.;snese:s o Sr.

, inÍia-limrado, doravante dentrrnir:irl'r dü CCI\TR{TAN'[ i- e, rlo ,Jutro i:,.J, a

ernpresa. com endereço à

representada por
portador(a) do CPF n" ao fim assinado(a), doravante denominada de
CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
em vista o que constâ no Processo no .............................. e em observância às disposições do Art. 75, I da
Lei n" 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n'. 006, de 19 de fevereiro de 2024 resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
1.1. o objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÀO DE PRESTAÇÀO DE SE^RVIÇO DE
LIMPEZA E REVITALIZAÇAO DA LAGOA DE ESTABILIZAÇAO DO SERVIÇO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO-SAAE DO MLTNICIPIO DE ICO-CE nas condições estabelecidas no Termo de

Referência e seus anexos.
I .2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referêrcia e,:e embasou a contratação e ev( j.:tuais anexos;
I.2.2. Autonzaçào de Luntrataçâo Direta e/ou o Aviso de l)tspeils,r. \'.!' , e\iJ:entes; e

L2.3. A Proposta do Contratado e seus e\entuais anexos.
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VICÊNCT,c f, PRORROGAÇÃO.
2.1.O prazo de vigência da contrataçào é de 03 (três) meses contados do(a) assinatura do contrato,
cabendo prorrogaçào, na forma dos artigos 105 e 1l I da Lei n' 14.133, de 2021.
2.t.l.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado por igual período, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE fxf,CuÇÃo E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1.O regime de execuçào contratual. o modelo de gestào, assim como os prazos e condições de
conclusào. entrega, observaÇãô e recebimento definitivo oonstam no'l'ermo de Ref'erência, anexo a este
('ontrato.

4. CI,AITSITL,{ Q{IÂB.TA . S.I'BCONTRATAÇAO

4.1 . É permitida a subcontrataçào parcial do objeto, até o limite de i0 '),0 (tnnta por cento) do valor totai dcr

contrato, nas seguintes condições:

4.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obngação.

em _, Esta.lo rio

inscrito no CNPJ sob o n"

/
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21.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, pennanece a respcr:r;:rLtJid:de integrai do ccntratado ;eia
perfeita execuçâo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades i:c
subcontratado, bem como responder pemnte o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contrâtuais correspondentes ao objeto da subcontrataçâo.

5. CLAUSULA QUINTA_DOPRf,ÇO
5.r. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de RS.......... (..... )
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

ó. CLAUSULA SEXTA- FORMA DE PAGAMENTO
6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto no Cronograma
físico financeiro, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a assinatura dos respeclivos
:ílsl-rl ,.r:. rr : i: i:r 'rÉall:CO:.

6.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcr.:rrrai à irrcgularidar.le r,erificada. s.:rir
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1 .2. I . não produzir os resultados acordados,
6.1 .2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
6.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizáJos
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
6.2. Do recebimento
6.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro,
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e
memória de cálculo detalhada.
6.2.3. Uma etapa será considerada eletivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa,
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
6.2.4. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o
caso.
6.2.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no pÍazo de até 30 (trintâ) dias, pelos fiscais técnico e

a..lr;:r,rri-.ri:iri.,.'. i:i;:,:ij,-,,.r,. icnn.rs i;cialir.ijos, quando verilic:r:i:r r-, curlrprimeato das exigên..,r : de ;rráter
técnico e administrativo. (AÍ. 140, I, a, da Lei n" 14.113).
6.2.6. O prazo da disposiçào acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda cro

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.2.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigôncias de caráter técnico.
6.2.8. O fiscal administrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 6.2.9. O
fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
6.2. 10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
oontrato irá apurar o resultado das avaliaçôes da execuçào do objeto e, se for o caso, a análise do
desempeúo e qualidade da prestaçào dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
6.2.1 I . Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
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6.2.12. O Contratado hca obrigado â reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sub as suas expensas,

Ft . llLre-
s

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execuçào ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser :-.nontâ('lar; no
licLcbl l;rc[,i; i]r,-:r isó;:ro.

6.2.13. A hscalização não efetuaú o ateste da últinta eiou única medii:ào de serviços até que sejam s;::iarr;s
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Ar. I l9 c/c art.
140 da Lei n'14133, de 2021)
6.2.14. O recebimento provisório tambérr ficará sujeito, quando cabível, à conclusâo de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
6.2.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
6.2.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhálos ao gestor do
contrato para recebimento defin itivo.
6.2.17. Os serviços serão recebidos del'rritivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguinles prôcedimentos:
ó.1.1rj. En.itrr üocurucúro comprobatório da avaliação rcairz:da prir irscalização, ,ro crrmprimel'..r ile
obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, bi,:eado
em indicadores objetivamente dehnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumpdmento de obrigaçôes.
6.2.\9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela hscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
6.2.20. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas;
6.2.21. Nenhum prazo de recebim€nto ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.2.22. O recebimento provisório ou definitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade etico-prohssional pela perfeita execução do contmto.
6.2.23. O recebimento dehnitivo da obra pela Administraçâo nào eximirá o contratado, pelo prazo mínimo
de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem
imóvel e. em casc 4.e vícic. Cereito ou incorreção identifir:,.dos. o contratado ficará resr;cnsárcf pela

reparaçaú, peia correçáo, pela reconstruçào ou pela substrruiçáç' 11çes5.;iri35

6.3. Liquidação
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pÍazo d,e dez dias úteis
para hns de liquidaçào.
6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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ó.3.3. Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da regxrlaridade
fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.
6.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) venlicar a manutençâo das condições de
habilitação exigidas no edital ou aviso de dispensa; b) identificar possível razão que impeça a participação
erl Iicitacão ou coni.ate:ào djeta no âmbito do órgào ou erridade, 'Droibição de contratar c:m o Pl,der
Público, ireil corno ocoréncias impeditivas indiretas.
6.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçâr,. p.-r
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.3.9. Havendo a eÍ'etiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de cumprimento de
requisitos de habilitação.
6.4. Prazo de pagamento
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
64.2. No caso d,: rt:'qso pr'i: C6p1'312n1g, os valores rleridÚs ao contratado serâo etuaii:t,rdos

monetanamente entre o termo final do prazo de pagamento atc a datr'l ric r;ua etêtiva realiz:çáo, meiralrte
aplicação do indice IGP-M/FCV de correção monetária.
6.5. Forma de pagamento
6.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constff como emitida a ordem bancária para

pagamento.
6.5.3. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributriLria prevista na legislação aplicável.
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

l'onte, quando da realizaçào do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tnbutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento otlcial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
ó.6. Antecipação de pagamento
6.6 L\ :,r:senk. !-cljiirl:ri,:i.o i: jr; i,-':irilc a artecipacão de na..:1lrenio.

7. CLAUSULA SETIMA. REAJUSTE
7-1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ânô contado o prazo de
recebimento da proposta.
7.2. Após o interregno de um ano, e desde de que haja pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA/FGV, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratânte pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
6.4.1 . Fica o Contratado obrigado a apÍesentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente. sempre que este ocorrer.
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nâo possa(m) mais ser utilizado(s), sená(ào) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto. as partes elegerão novo indice oficial, para
ílja:!:.,1;iir:a!ii{j ,liJ ilia+ar iiJ vaior rcntanesceltC, por mci0 C,: ir,,;,rti ;:iiijr,,,r.
7.8. O reajuste será realizado por aposlilamento.

8. CLAUSULA OTTAVA - OBRTGAÇoES DO CONTRATANTE
8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal,{Fatura, a efetiva
prestação do serviço, pelo servidor Gestor do Contrato ou outro designado pela autoridade competente;
8.2. Acompanhar o cumprimento das obrigações trabalhistas e recolhimento de encargôs sociais.
8.3. Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
8.4. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho, através do
Fiscal do Contrato;
8.5. Autorizar a devolução da garantia à Contratada após o enceramento do contrato.
8.6. Comunicar formalmente à Contratada, através de correspondências ou aditivos contratuais, sempre que

houver alterações e informações que possam modificar itens do contrato originalmente avençados;
8.7. Cumprir as obrigações resultantes da observância da Lei n' 14.133/21 ;

8.8. Documentar as ocorrências havidas;
8.9. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido no contrato;
8.10. Exercer o acompaúamento e a fiscalizaçào dos serviÇos, por servidor especiahn!-lte desienado,
:rrlr'riraic, iiii ilgis:rú plúpno as iàlhas <iercctadas, indiri.,t.) riia, rnôs í: ano, br:.Il conrt, o noir'l dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontainclios à autoridade competente:)arâ as

providências cabíveis;
8.1 I . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os terrnos de sua proposta;
11.12. Fiscalizar os locais de trabalho da mão de obra contratada;
8.13. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto à

aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;
8.14. Não direcronar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada;
8.15. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no contrato;
8.16. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada
necessidade de sen'iço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja
prestado e desde que observado o limite da legislaçâo trabalhista;
8. 17. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
8.17.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos ,serv;ços de receoção e apoio ao usuário:
8.i 7.J. ijlr;cio[ar a çonirataçào de pessoas para lrabalhar rü" d]rlpís'sar i:oriiratadas;
8.17.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabaihadorcs da Contratada, mediante a ut,liza..ão
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrataçào e em relação à função específica
para a qual o trabalhador foi contratado;

\/
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l.lz ,l c,-:sifl3:;1:" t-,!. 1rí;baUri.r;i,, r: da Cortratada conro c,,:aboradcres eventuais do prcrrio ,irrào ou
entidade responsável pela contrataçâo, especialmente para cfeilo de,-.:'ir"essão de diárias e passagens.
8.18. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçio :ics
serviços. fixando prazo para a sua correçào:
8.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela contratada, necessários
à execução do contrato;
8.20. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo
com as determinações do Contrato e do Termo de Reiêrência;
8.21. Responder, por danos ou prejuízos causados à Contratada em decorrência de comprovada ação culposa
da Contrâtante.
8.22. Solicitar substituição de mão de obra entendida como inadequada para a prestação de serviços por mào
de obra qualiflrcada;
8.23. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e quahficação exigidas na licitação.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem no objeto do
c.)i-r.; ,l:::. ;:ié ?5!i íi'i:r:'; .. ;i1;ç;,r lir;i aailia) J. seu valcr iniiri".1 r!luiiiztdLa.
9.2. Adotar conduta adequada na utilização dos materiais, eqdipànçntos, ferrânientas e utelijílios,
objetivando a correta execução dos serviços;
9.3. Apresentar Nota Fiscal/Fatura detalhando o valor total dos serviços prestados no período;
9.3.1 . Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços;
9.4. Arcar com a responsabilidade civit por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação

ou omissào de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao

Município ou a terceiros;
9.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisÍàtório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do art. 115 da Lei n" 14.133. de 2021.

9.7. Atender prontamente as exigências da Contratante inerentes ao objeto do contrato;
9.8. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, nos

casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
descrito no Termo de Referência;
?.!i.".,ii,.i:... r.t !i.:i2.,-: i:ri:{iriie rie 2"i ivilitc r; quatro) horls .,s ,roiir:it:côes qrranto a sübstitu!,:i!s dâ ,1'ào de

obra, qualificada ou entendida como inadequada para a prestaçào dris sen'iços;
9.10. Assumir as despesas que incidiram ou venham a incidir sobre o contrato, com exceção da publicação
de seu extrato e dos Termos Aditivos pertinentes, cuja publicação será providenciada pela Contratante;
9.11. Autorizar a Contratante, consoante previsão expressa no contrato, a fazer o desconto na fatura e o
pagamento direto dos saliíLrios e demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições previdenciária e do
FGTS, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da Contratada, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;
9.12. Acaso a Contratante fique impossibilitada de realizar os pagamentos a que se refere o subitem acima,
dentre outras razões, por falta de documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisôes dos
conlratos e guias de recolhimento, os valores serão retidos cautelarmente e depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente nos respectivos pagamentos.
9.13. Comprovar, quando da rescisão contratual, o pagamento das verbas rescisórias ou que os empregados
da contratada serão realocados em outra atividade de prestaçâo de serviços. sem que ocorra a intem.rpção do
contrato de trabalho;
9.14. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

Y
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9.15. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, emitidas pelo Ministério do
Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes;
9.1 6. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Contratante, segundo suas
conveniências e em consonância com a Fiscalização do Contrato;
9.1 7. Dilirndir norrnas e nrocrdinentos de segurança relativos a cada tipo de serviço;
f.iii. Liispunrbriizar a Lontratante o(a)s empregado(a)s devidor;ierte ii,:iiorrrizado(a)s e idrttrricadc(;, is por
meio de crachá, além de provêJo(a)s com os Equipanentos de Proteção Individual - EPI's , quanur fcr o
caso:
9.19. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual, através de rede
bancária. nas respectivas cidades de execução dos serviços, a fim de evitar intemrpções na prestação dos
serviços;
9.20. Executar os serviços nos novos endereços, em caso de mudança de sede das unidades administrativas
da ContÍatante, desde que localizadas nos mesmos municípios; no caso de mudança de município, os
seruiços poderão ser prestados por meio de negociação entre as partes;
9-21. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições nonnativas da Contratante,
sob pena de se constituir em inadimplência contratual;
9.22. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se,
tambem, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
contrato, conforme exigência legal;
9.23. Fornecer aôs seus empregados vale trânsporte, e outros beneficios e vantagens previstos na legislação
e acordo ou convenção ou dissidio coletiva de tabalho;
9.24 Fomecer mão ilc chra cer.rcilada nara a perfeita execuçio dos serv'iços continuados para os pcs:os de
serviço obJeto da contratação. Os profissionais deverào ser dcvidi::rrente capacitaJos, rbedecerrio aos

requisitos da Contratante, quanto à jomada de trabalho, tarefas a sereni executadas e requisitos mínir,ros. de
acordo com o presente Termo de Referência;
9.25. Fornecer, mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, consoante previsão expressa no
contrâto, uma cópia da folha de pagamento dos trabalhadores vinculados ao contrato e o comprovante de
depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a comprovar o pagamento de salfios, 13' salário,
concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias e, quando cabível, vale transporte e

auxílio alimentação, no prazo previsto em lei, bem como o comprovante de pagamento de contribuições
previdenciárias e do FGTS, todos referentes ao mês anterior.
9.26. Garantir a prestaçâo dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de

emergência;
9.27. lndicar preposto, informando telefone fixo, telefone celular e e-mail para contato com a contratada,

comunicando qualquer alteraçào que venha a ocorrer nesses dados;
9.28. lnstruir os seus empregado(a)s quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;
9.29. Instruir ao seu preposto(a) quanto à necessidade de acatar as orientações da Contratante, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas Intemas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
9-30. hstnrir s€rs (':,1i1, ..rsaii{:)., : :esleitr, das atividades I serr:m desempeúadas, alertr,:do-.rs t nào
executar atividades nào abrangidas pelo contrato, devendo a L'ontr.li:i- relaiai'à Contraiante loda e qi.]r:lqrer
ocorrência neste sentido, a Íim de evitar desvio de função;
9.31. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilldade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de multa e rescisão contratual;
9.32. Não contratar empregados, após a data da licitação e para executar os serviços contratados, ligados por
laços de parentesco até o 3" grau a servidores da Contratante, ativos;
9.33. Não lransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestaçôes a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Relerência ou na minuta de contrato;
9.34. Nomear empregado (preposto) para orientar a execução dos serviços, bem como manter contato com o
Fiscal do Contrato, solicitando as providências que se fizerem necessáÉas ao bom cumprimento de suas
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obrigações, recebendo as reclamações e, por consequência, tomando todas as medidas cabíveis para a

solução das falhas detectadas;
9.35. A contratada deverá providenciar uniformes para que os profissionais alocados à prestação dos
serviços se apresentem trajando roupas adequadas para os serviços prestados

IO. CLÁUSULA DECIMA. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À T,cpo
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
v:r lr:, . re, iijt-1.râri,r. 3 il3i'rii da .pr3sentação da j,-:,.;rcs1a. n,,. procedimcnto dt :Jntii-r.r:;io,
independentemente de declaração ou de aceitaçâo expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram scu acesso e ue
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos lora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enquanto nâo prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10'l (; r l'.i::r',11.rdr ' .::3',Í; paestai, rrú pr:rzo hxadc. p,':1,:. i'o; ri iirta:ite, prorrogá.,c1 just.l:r"adalrrrrrte,

quaisquer informações âcerca dos dados pessoais para culnprimento da LGPD, inclusive quarrro a evrniual
descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, an. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
l0.l1.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do art. 26 da LGPD deverào ser comunicados à

autoridade nacional-

I1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ GARANTIA DE ExECUÇÃo
I I .1 . Não haverá exisência de sarantia contratual da execuçào.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇOES E SANÇ(iEs ADMTI.iISTRATIvAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado que:
[ - der causa à inexecução parcial do contratoi
I[ - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - der causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

\
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vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida ou prestar declaração lalsa durante a
execução do contrato;
lX fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execuçâo do côntrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l' de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançôes:
12.2.1. Advertência. quando o Contralado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se
justificar a imposição de penalidade mais gÍave (art. 156, §2", da Lei);
12.2.2. Impedimento de licitar e contratâr, no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta da
União, pelo prazo máximo de 3 ítrês) anos, quando praticada.t as condutas descritas nos inlisos ll a Vll
aoii-nà, súirirrc qic náo se.lustiticar a rmposiçâo rie peuaiirla;e [iai:, g;.]re (aí. 156, §4''. da I,eir;
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quar)do praticadas as condutas descritas nls
incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos (art. 156, §5', da Lei)
12.2.4. Multa:
12.2.4.1 . Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,5 % a 5,070 do valor
do contrato.
12.2.4.2. Competsatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso Ill acima, a multa será de 0,5
Yo a 5,0 %o do valor do contrato.
12.2.4.3.Para infração descrita no inciso Il acima, a multa será de 0,5 o/o a 5,0 % do valor do contrato.
12.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VlI, a multa será de 0,5 % a 5,0 % do valor do contrato.
12.2.4.5. Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 0,5 o/o a 5,0 oÁ do valor do contrato.
12.2.4.6. Moratória de 0,1 o/o (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
12.2.4.1 . Moratôna de 0 I % {zero vi1q11ls um por cento) por dia de atÍaso injustificado sobrc r\ vâlor rotal

do culitrarü, aié o maxuno de 3% (três por cento) peh inob5ei vâÍci:r .lo orazo Í'rxario parr apreserii:iiào.
suplementaÇào ou reposiçào da garantia.
12.2.4-8. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9', da Lei n' 14.13312021).
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
I 5ó, d7". da Lei n" 14.133/2021).
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quínze) dras úteis,
contado da data de sua intimação (art. 151, da Lei n' 14.13312021\.
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Cônratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8', da Lei n" 14.13312021).
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada nela auto!-id,i,,le .llrnpei.rre
12.8. A apircaçào das sanções realizar-se-á em processo acitnrnisiral:r,r qtie assegure o ct:ntraditór i.l e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o piocedimento previsto fio caput e parágrafos do art. l:i8 .la
Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

*/



PRI:i t..tr L l{,t ,r

rGo
Fi.. {}1
:ã

l
ICidade Feliz

Srr\ iço 
^rrtonorno 

ale
.\guir c lisgotô. S,\^ll ÊL).;c.r

I3. CLAUSULA DECIMA TERCf,IRA - DA EXTINÇAO CONTRATUAL
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paíes, ainda que isso ocorra antes do
pmzo estipulado paÉ tanto.

13.2. Se as obrigações nào forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusâo do
objeto, caso em que deverá a Administraçào providenciar a readequação do cronograma fisico-financeúo.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

il,ti t i1 ,-:.-,: r :i-.'ii'l ..le ii,: : .,.:i r.içã., ut.:i rlr;,:iLiil.

I,I. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÂO ORÇAMEN.TÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contrataçào correrão à conta de recursos específicos
consignados no OrÇamento do S.A-AE deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

14.2. A dotaÇão relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 . Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Ió. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"

14.133. de 2021.

\

I 2.í) N; .ji,l,.:c:lir ti..r: :irilçõcs :,,; i;() ..,rr::ideradcs (ar1. l -§6. I I - d:r i ci r" l4.i33l21?)):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e orientações
dos órgãos de controle.
12.10. Os alos previstos como infraçôes administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.l33lz0zl).
12.1 1 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar conÍüsâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçào ou controle, de fato ou de drreito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditóno, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise.irirídica

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úurs, contado da data <le aplicaçao da
sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins oe
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei n'
t4.133t2021).
12.13.As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

Y
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16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entrc as pârtes contratantes poderão exceder o limite
de 259l^ (r'inte e clnrc rc,r cerri.) Co lrlor inicial atualizado do tsrmo de contrato.
ló.4. Regtstros que nào caracterizam alteração do contrato lrodem i,,-.r realizados pc. sr:nples apt,-rtiia,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ó da Lei rl' 14.133, de 2021.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTMA _ PUBLICAÇÃO
1 7.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçôes
previstas na Lei n' 14.133/21 e Decreto Municipal00612024.

I8. CLÁUSULA DÉCTMA OITAVA - FORO
I 8.1 . É eleito o Foro da Justiça Estadual do Ceará, Seção Judiciária de Icó para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçào,
conlbrme aÍ. 92, §1'da Lei n" 14.133/21.

de 20...../Cf .......... de.....................

üRL)LIi;'riiüt{,\ de i)espesas

CONTRATANTE

Letlieseniâ4te Empí1sa

CONTRATADA

.t ESTEMUNHAS:

0t 02

Nome:
CPF/MF

Nome:
CPF/MF

/
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ANEXO ItI _ MODELO Df APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

À

Prefeitura Municipal de ICO

Comissão Permanente de Licitação

REF.: DISPENSA No _/2024

OBJETO:

Prezados(as) Seúores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Editat de DISPENSA No
pelo PREÇO GLOBAL de

, conforme tabela resumo abaixo, com prazo de execução de ate prazo de até 03

(1rôs) mcscs.

0l

PREÇO GLOBAI,:

Caso ncs ::i: ;r-lj,r;lica.ir (, ,-rlliel,r .:; ÊrÍrleilte licitação, nos c(!,:pr.,nrc[ernos a assinar o cor=tr"iin nr] ptazo

determinado no documento de convocaçào, indicando píira csse iitn o(a) Sr(a).

cPL;:#iTsl"1?":?lH1l;:f :1T.::,1"

RS

nformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenÍa) dias corridos, a contar da data da

abeÍura da Iicitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste
Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do
prazo de até l0 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Alenciosamente.

VR. TOTALOBRAS

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E

REVITALIZAÇÀO DA LAGOA DE ESTABILIZAÇÀO DO SERVIÇO
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAI DO MLTNICiPIO DE ICO-CE

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

firru I tt

l

/
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ANEXO IV Ri;-ií;cJ

PROJETO BASICO

MEMORIAL DESCRITIVO - ORÇAMENTO BASICO - MEMORIAL DE CALCULO -
CRONOGRAMA FÍSICO.FINACEIRO - COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI - ENCARGOS
SOCIAIS...

/



SRRE t,.01
----Ed-Ri.".l:;cJ

s€Rvrço^wôraolto
oÉ 

^cu^ 
E ÉscoÍo DC rcô

CtIPJ: O5.Í''.tlô/OO(n.7l

MF"MORIAI-, DF"SCRITIVO E F"SPECTFICAÇOES

OBRA: RECUPERAÇÃO NA ESTRUTURA DAS LAGOAS DE

DECANTAÇÁO DO SISTEMA DE BSGOTAMENTO SANITARIO DO

SAAE - TCÓ-CE

LOCAL: BAIRRO SÃO \,/ICENTE DE PAULO - ICO CE

DI§POSIÇÔES GERáIS

A finalidade das especiÍicações a seguir, é o estabelecimento de algumas

condições básicas, relacionadas aos métodos construtivos e materiais de

construção, sob as quais deverão ser executadas as obras previstas neste projeto.

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos

detalhes de proj eto e especificações, estando estes em plena concordância com as

noÍrnas e recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)

e das concessioná,rias locais, assim como com o código de obras do município

em vigor. Prevalecerá sempre o primeiro quando houver divergência entre:

'! 
. A-s presentes especiÍicações e os projetos;

2. As normas da ABNT e as presentes especiticações;

3. As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de

materiais; 4ffiffi
§ rasr sssr-rsez Swww.sr,rErco.con.BP

nua )osÊ âtB€reo i,ro|ÍrE xn
cExTpo, rcÔ .cE 16s430-ooo
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4. As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes;

-5. C)s desenhos em escalas maiores e os em escalas menores:

6. Os ciesenhos com data mais recente e os com ciata mais antiga.

Todo material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de

primeira qualidade, sendo respeitadas as especificações referentes aos mesmos.

Se as circunstâncias ou condições locais de mercado tornarem, porventura,

aconselhável a substituição de qualquer material especificado, por outro

equivalente, tal substituição somente será procedida mediante autorização

expressa da fiscalização. Para o perfeito entendimento dessas especificaçôes, é

estritamente necessiiria uma visita do construtor ao local da obra, para que sejam

especificadas as reais condições de trabalho, assim como seja feito um

levantamento de dúvidas, sendo estas dissipadas pelo setor de engeúaria da

Prefeitura Municipal de Icó. Será de inteira responsabilidade da contratada o

ressarcimento dos danos causados a terceiros, por desidia ou má execução dos

serviços.

DESPESAS

Todas as despesas referentes a serv'iços, materiais, rnão de obla, leis

sociais, vigilância, liccnças, multas c taxas dc qualqucr naturcza, ficarão a cargo

da ccnstrutora executante da obra.

Árfur§rla 'iíç.oiiíc€
,,/*E GÉ I,EINO GllflL(xÉI/ÊE. Fr.P. 0{1?rmt

CtF'trr0il,l4'51

§reslrs6r-rse"

\
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FISCALIZAÇAO

A fiscalização da obra lrcarâ a cargo do SAAE - Serviço Autônomo de

Água e Esgoto do Município de lcó, através de seu departamento competente. A

liberação das faturas correspondentes a serviços executados dependerá sempre da

aprovação de técnico legalmente habilitado. A fiscalização poderá desaprovar

qualquer serviço (em qualquer que seja a fase de execução) que julgar imperfeito

quanto à habilidade de execução e/ou de material aplicado. Fica, neste caso, a

contratada (construtora) obrigada a refazer o serviço desaprovado, sem que com

isso ocorra qualquer ônus adicional para a contratante. Esta operação será

repetida tantas vezes quantas forem necessárias, até que os serviços sejam

aprovados pela fi scalização.

()s serviços serão erecutados em eonforme a estnrtlrrâ já existente on«ie

serão recuperada-s as placas de concreto das lagoas, a^s cercas do entomo e a

limpeza de toda vegetação do local.

rrtt.lLltv(,

&íur§rla í',ír,'c ifa6
- ô'd.l-$#F'1t,ffi*

cPF. 050.${,t4tt.'l

§ rasr 3s,6r-rse?

4:\

PRO.IETOS

O presente memorial descritivo tem por objetivo estabelecer as norÍnas a

serem obedecidas durante a recuperação da estrufura que compõem aas

lagoas, placas de concreto, cercas de arame farpado com estada de

concreto e limpeza da vegetação.

@wunr.suErco.corr,r.Bn ":â?-t:flff'§,§tr#n
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DrsPoslÇoES GERATS

Além do que preceituam as norÍnas da ABNT, toda a legislação pertinente

em vigor e do que estií explicitamente indicado nos deseúos, os serviços

deverão também obedecer ârs presentes especificações e as norÍnas e

padrões Iocais.

DELIMITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

' JLr\ V l\ trJ rI\rL Vllr\AÍ\l-J,

- MOVIMENTO DE TERRA;

_ RECUPERAÇÀO DAS PLACAS DE CONCRETO;

CERCA DO ENTCRNO DA LAGOA;

_ LIMPEZA DA VEGETAÇÀO;

1.0- sERvrÇos PRE-Lr N{TNARES

Antes do início da constr,,rção propriamente dita, deverão ser

er^ecutadas todas as instalações provisórias necessarias, como placa da

ohra, limpeza manrral <le vegetal do terreno das lagoas, obedecendo ao

estabelecido na-s noÍmas para a recuperação dos serviços da lagoa de

decantação de tal modo que evite a erosão e ruptura das paredes.

Os serviços rie limpeza do terreno, deverão ser cxecutados de modo a

lão tleixar laízes ou qualquer- uratéria orgânica quc possa comprorrrctcr a

estabilidade da obra. Todos os entulhos provenientes dos serv'iços e

^^..^l^^ ^,,^ ^^ .,^-L^- ^ ^^,.*..1^-.1..-^-+^ ^ ^^--.-,^À^ .l^.,^-Â^ -^-aqu!rL§ qu! s! vvrur4rrr .r (l!urll\,rrar uurdllf,L .r LUrrJrr ul(r\_rt uLv!r.riJ Jlr

removidos periodicamente, e cclccadcs ern local apropriadc indicados

0,, 1iD
__ffir I

s*;ri. i.iuu À,Íerl

. Rr..:P.tôl?tüúh,

§ rasl ss6r-rse? @ tarww.saaErco.corYr. BR
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2.0- MOVIMENTO DE TERRA

A complementação dos taludes com material de piçarra compactada, onde

serão recuperadas as placas de revestimentos, afim de receber o concreto de

revestimento da lagoa. O serviço de aterro da plataforma e dos taludes será

executado com material de empréstimo (piçarra), compactada manualmente em

camadas de 20 cm, devidamente umedecida de modo a dar estabilidade à obra.

3.0- RECUPERAÇÃO DAS PLACAS DE CNCRETO.

Serão executadas em concreto simples com lbk maior ou igual 20 mpa. O

concreto será colocado em todas as placas danificadas da lagoa 0l.Não

deixando nenhuma placa a ser recuperada, obedecendo os mesmos formatos

e padrão existente.

4.0- CERCA ENTORNO DA LAGOA

Serão utilizadas estacas de concreto de 2,5 metros ponta virad4 10x10cm,

com llmfios de arame. Deverão ser substituídas todas estacas quebradas ou

danificadas, inclusive reposição de arames que estiverem faltando na cerca das

lagoas.

5.0. LIMPEZA FINAL

Serão removidos todos os entulhos resultantes dos serviços da recuperação

da lagoa de esgotamento, inclusive carga e transporte dos mesmos.

fg,,á*ir"sJx?[íü*tF'i;ffilIHl
Arthur Sousa Silva Mota

Engenheiro Civil
22 de Julho de2024

RUA ]osÊ FIB€Ieo MoNÍÉ 2,§ taar ss6l-Isez @ rarww.sa,rErco.coM.Bn
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EgP"TSE

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

N-'ÃÇãõ-6E=Eõõiõ-õõ EM-

ITEM cÓDtGo DESCRTÇÃO FONTE UNID OUANTIDADE
U RIO R§ PREÇO TOTAL RS

SEM BDI COM BDI SEM BDI COM BDI
1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 7.534,67 R$ 9.345,41
1.1 c1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 R$ 12.00 R$ '183,41 RS R$ 2 200 92 R$ 2.731,56

98524
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM

ENX,ADA, AF 03/2024
SINAPI M2 R$ 1.255,00 R$ 4,25 R$ 5,27 RS 5 333,75 R$ 6.ô13,85

2 MOVIMENT OE TERRA R$ 3.483,00 R$ 4.320,00

21 100576
REGULARIZAÇÁO E COMPACTAÇÂO DE SUBLEITO DE

SOLO PREDOMINANTE[/ItENTE ARGILOSO, AF 1 1 12019
SINAPI M2 R$ 1.350,00 R$ 2,58 R$ 320 R$ 3.483,00 R$ 4 320,00

3 DE PLACAS DE CONCRETO RS 73.7 41,79 R$ 9í.52í,16

3.1 10247 5

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,6r2,9 (EM ITASSA
SECA DE CIMENIO/ AREIA I\/lÉDIfu SEIXO ROLADO) -
PREPARO IVIECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L

AF 05t2021

SINAPI t\,13 R$ 1'14,75 RS 642.63 R$ 797.57 R$ 73 741,79 RS 91.521,'16

4 CERCA DO ENTORNO DA LAGOÂ R$ 6.3r 1,25 R$ 7.833,'10

41 101 197

CERCA COM iiIOUROES DE CONCREÍO, SEÇAO'T"
PONTA INCLINADA, lOXlO CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5
M, CRAVADOS 0.5 M, COM 11 FIOS DE ARAME
FARPADO NO 14 . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 05t2020

SINAPI R$ 55,00 R$ 't14.75 R$ 142,42 RS 6 3r 1,25 R$ 7 833 10

5 LIMPEZA FINAL R$ 3.876,00 R$ 4.8í2,00
51 c1628 LIMPEZA GERAL SEINFRA M2 R$ 300,00 R$ 12.92 R$ 16,04 R$ 3 876,00 R$ 4.8'r 2,00

VALOR BDI TOTAL: R$ 22.884,96
VALOR ORÇAMENTO: RS 94.9/t6,71

VALOR TOTAL: R$ í 17.83r,67

Árürur§ous! Sív.líú
; EI{GEIIHETRO C]vlL

êiE^rcE - RxP' Úrrítl§},
CPF' olln4.a/tltr
Arthur sousa Sllve Mota

Engenheiro Clvil

/l

arF
\-:,
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RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSTçÕES DE CUSTOS
RECUPERAçÃO NAS ESTRUTURAS OAS LAGOAS DE
DECANTACÃO DE ESGOTO DO SAAE

r,ATA.22lo1l24 BAI:24.11"1,
v!R3ÃO

2O24lO6 COM DESONERAÇÃO

PROPRIA

DESCRTçÀO RECUPERAÇÃO NAS ESTRUÍURAS DAS LAGOAS DE
DECAN'TACÃO OE ESGOTO DO SAAE

LOCAL BAIRRO SÃO VICENTE OE PAULO - ICô - CE

CLIENÍE SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO OO MUNICÍPIO
DE ICÓ CE

í.í. c1937 PLACAS PADRAO DE OBRA (M2)

Matêrial FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP, O.3MM SEINFRA tA2 1,02000000 R$ 39,0300 R$ 39,8106

r1100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 'l ,00000000 R$ 31,8800 R$ 31,8800
r1691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4,50000000 R$ 16,0900 R$ 72,4050
11725 PREGO 15Xí5 (1.1t4"

(APROXIMADAMENTE 672 UN/KG)
x 13) SEINFRA KG 0, í 5000000 R$ 15,9900 R$ 2,3985

TOTAL Material: R$ í46,4941

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

12543 SERVENTE H 2,00000000 R$ 18,4600 R$ 36,9200
TOTAL Mão de Obra: RS 36,9200

VALOR: R$ í83,4r

1.2.98524 LTMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_O3t2O24 (Mzl

Mão de Obra com Encargos Complêmentares FONTE UNID COEFICIENTE .,,-'-- TOTAL

88316 SERVENTE COM
COMPLEMENTARES

ENCARGOS SINAPI H 0,2'1320000 R$ 19,98 R$ 4,25I
Iã

TOTAL Mão de Obra com Encargos àir{í R$ 4,25
VALOR: R 4 25

Arllrur §ousa §ilva lloô
- ÊXGENHEIRO CML
ônelce - ntP orrrrgo+r

cpF. 050.9Íliu/atjr

O E COMPA2.1.100576 REGULARIZA O DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 1112019 MZ

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

ral lriEs

PREÇO
UNITÁRIO

t0537

SEINFRA

PREÇO
UNITÁRIO

À

\

Equipamento Custo Horário



5903 CAMINHÃO PIPA 1O.OOO L TRUCADO, PESO
BRUTO TOTAL 23.OOO KG, CARGA UTIL
MÁXIMA 15,935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS
4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE
DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - CHI
DtuRNO. AF 0612014

SINAPI CHI 0,00700000 R$ 75,25 R$ 0,52

5901 CAMINHÃO PIPA 1O.OOO L TRUCADO, PESO
BRUTO TOTAL 23.OOO KG, CARGA ÚTIL
MÁXIÍVIA í5.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS
4,8 IVI, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE
DE AÇo PARA TRANSPoRTE DE ÁcuR - cHp
DtuRNO. AF O6t2014

SINAPI CHP 0,00100000 R$ 319,97 R$ 0,31

5934 MoToNIVELADoRA PoTÊNCIA BASICA
LleuroR (pRrMErRA MARCHA) 1zs Hp, pESo
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE
3,7 M - CHr DTURNO. AF-06t2014

cHt 0,00800000 R$ 104,16 R$ 0,83

5932 MOToNIVELADoRA POTÊNCIA BASICA
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO
BRUTo 13032 KG, LARGURA oR útttNR oE
3,7 M - CHP DIURNO. AF_0612014

SINAPI CHP 0,000í 0000 R$ 266,08 R$ 0,02

93244 RoLo CoMPACTADoR VIBRATÓRIO PÉ DE
CARNEIRo PARA SoLoS, PoTÊNCIA 80 HP,
PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 /
8,8 T, LARGURA DE TRABALHO ,I,68 M - CHI
DtuRNO. AF 02t2016

SINAPI CHI 0,00600000 R$ 70,69 R$ 0,42

l

Ã
(I

ã'

\,., -. .

hF
73436 RoLo coMPAcTADoR VIBRATÓRIO PÉ DE

CARNEIRo PARA Solos, PoTÊNCIA 80 HP,
PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 /
8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M . CHP
DtuRNO. AF 02t2016

SINAPI CHP 0,00200000 R$ 169,79 R$ 0,33

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 2,43

Arürur Sousr Silva Ío'à
-.ENGEIIHEIRO CML

fáelrcr - nnp' ortrl$o'r
cPF' o!o.m{..!'rt

SINAPI

v_r,/

-q..-



Mão de Obra com Encargos Complêmentares FONTE UNID COEFlCIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

SERVENTE COM
COMPLEMENTARES

ENCARGOS H 0,00800000 R$ 19,98 R$ 0,15

TOTAL Mão de Obra com Encarqos R$ 0,15
VALOR: R$ 2,58

3.1.'102475 CONCRETO FCK = 2OMPA, TRAÇO 1:2,6:2,9 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDlA/ SEIXO ROLADO) . PREPARO MECÃNICO COM

Equipamênto Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNlTÁRIO
TOTAL

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L,
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF O5I2O23

SINAPI CHI 0,80280000 R$ 0.3s R$ 0,28

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L,

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICo PoTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR . CHP DIURNO.
AF 0512023

SINAPI CHP 0,85140000 R$ 1,89 R$ 1,60

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ í,88

Material FONTE UNID COEFICIENTE
PREçO

UNlTÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA. POSTO JAZIDA/FORNECEDOR
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,75030000 R$ í30,00 R$ 97,53

/, \
0000í 379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 332,96550000 R$ 0,72 iFklâ i \ n$ zsg,zo

00004734 SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM
coNcRETO (POSTO
PEDREIRÁ./FORNECEDOR, SEM FRETE)

tvl3 0,59600000 R$ 356,17 \-n'\j,..
R$212.27

/
TOTAL Material: R$ 549,53

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

Ártâur §ousa Sr'lYa íoÊ
-INGE HEIRO CML

{nglce - nxP' olrrrm3o'l
CPF 050.e0aliB.3l

SINAPI
| 

88316

SINAPI

\



88377 OPERADOR DE
ESTAC IONÁRIA/MISTU RADOR
ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONÊIRA
coM

SINAPI H R$ 39,03

883í 6 SERVENTE COM
COMPLEMENTARES

ENCARGOS SINAPI H 2,61250000 R$ 19,98 R$ 52,í9

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 9í,22
R$ 642,63

4.',t. 101197 CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA |NCL|NADA, 10Xí 0 CM, ESPAçAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM í í

Material FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

00000339 ARAME FARPADO GALVANIZADO, í4 BWG
(2,1í MM), CLASSE 250

SINAPI M 11,00000000 R$ 0,96 R$ 10,56

00043130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM
(0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026
KG/M)

SINAPI KG 0,07900000 R$ 15,73 R$ 1,24

00004114 MOURAO CONCRETO CURVO, SECAO "T'" H =
2,80 M + CURVA COM 0,45 M, COM FUROS
PARA FIOS

SINAPI UN 0,40000000 R$ 69,97 R$ 27,98

TOTAL Material: R$ 39,78

Mão de ObIa com Encargos Complemêntares FONTE UNIO COEFICIENTE
PREçO

UNlTÁRIO
TOTAL

88309 PEDREIRO COM
COMPLEMENTARES

ENCARGOS SINAPI H 0,85190000 R$ 25,11 R$ 21,39

88316 SERVENTE COM
COMPLEMENTARES

ENCARGOS SINAPI H 0,85190000 R$ í 9,98 R$ 17,02

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 38,4í

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNlTÁRIO
TOTAL

94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/
AREIA MÉDIÁ/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA4OO L. AF 05/2021

SINAPI Ívl3 0,09000000 R$ 406,23 í''; c\

'iffi i)
R$ 36,56

TOTAL Serviço: \i:' y' R$46,06
VALOR: R$ 1í4,75

Arürur Sousa §ilva lloô
--,. ÉxcEt{HEtRo cML
CREATCE - RttP' oa'l rlc530'7

cPF' 050.90{4§itt

1,6s4200001 R$23,601

VALOR:l

\



5.1. C1628 LTMPEZA GERAL (M2)

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UN|TÁRIo
TOTAL

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,70000000 R$ 18,4600 R$ 12,9220
TOTAL Mão de Obra: R$ 12,9220

VALOR: R$ 12,92

ÁrúurSousa §iÍva lloô
.-. ENGEIII{EIRO CML

cREÂrcE - R P. oa'tTlg!t&7
ceF. oaâ mr-a^l-tt

Arthur Sousâ Silva Mota
Engenheiro Civil
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RECUPE
DECANT

RAÇÀO NAS ESTRT]ÍL]RAS DAS T,AGOAS DE
ACÃO DE ESGOIO OO SA.AE

DESCRTÇÃO RECUPERAÇÃO NAS ESTRUTURAS OAS LAGOAS DE
DECANTACÃO DE ESGOTO DO SAAE

LOCAL BAIRRO SÃO VICENTE DE PAULO , ICÔ , CE

C LIENTE SAAE - SERVIÇO AUÍÔNOMO OE AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO
DE !CÓ CE

DESCRI o VALOR (R$) MÊS í MÊS 2 MÊS 3 Total parcela

1 sERVrÇOS PRELTMTNARES R$ 9.345,41
50,00% 50,00% í00,00%

R$ 4.672,71 R$ 4.672,70 R$ 9.345,41

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 4 320,00
30,00% 70,oo% 100,00%

R$ 1,296,00 R$ 3.024,00 R$ 4.320,00

'l RECUPERAÇAO DE PLACAS DE CONCRETO R$91.521,í6 20,000/o 40,000/o 40,00% 100,00%
R$ 18.304,23 R$ 36.608,46 R$ 36,608,47 R$ 91.521,r6

4 CERCA DO ENTORNO DA LAGOA R$ 7.833,í0
'100,00% 100,0o%

R$ 7.833,10 R$ 7.833,10

5 LIMPEZA FINAL R$ 4.812,00
100,00% 100,00%

R$ 4.812,00 R$ 4.812,00

R$ 1 17.83í ,67
R$ 32.106,04 R$ 44 305,16 R$ 41.420,47

R$ í 17.831,67
R$ 32.106,04 R$ 76.411,20 R$ 1 17.831,67

CRONOGRAMA FiSICO.FINANCEIR()
/ BDI:2.1.11'/-

vÉRÚÃo
2024106 COM OESONERAÇÃO

PROPRIÂ

Árúur§ousa §flva Ioà
1;-€llGE ,lHElRO CtvlL' cRÊÁrcE - RtlP. oatrt}t!ô,

Arthur Sousa Silva Mota
Engenheiro Civil
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coMPosrçÃo Do BDr

OÉCANÍ
FAÇÃO NAS ÉSTRUÍURAS OAS LAGOAS DE
ACÃÔ DE ESGOTO OO SAAE

D^r^:22107124 BOt.24.11yo

2o24m c oEsoNERAÇÀORECI]PERAÇÃO NAS ESTRUTURAS OAS LAGOAS OE
OÊCANTACÀO DE ESGOTO OO SAAE

ÊAIRRO SÃO VICENTE OE PAULO . ICÔ . CE

CLIENTE SAAE. SERVIÇÔ AUÍÔNOMO DÉ AGUA Ê ÊS6OTO DO MUNICIPIO
oE rcó cE

coD DESCRTÇÃO

Benefício
S+G Garantia/seouros 096

I Lucro 4.06
TOTAL 5,02

Despesas lndiretas
AC AdminisÍrâcãô cêntrâl 2.80
DF Despesas financeiras 1,30
R Riscos 085

TOTAL 4,95

BDI = 24,11%

(1 + .^{rl + .e+ P + í} )x (1+ DiÇ')x (1+ L )

ÁrdturSousa §ilva líoü
-/- ENGE HEIRO CML

--cREÁrcÊ . RÍ{P. úírre$&,
CPF' o$.m/a,L!§l

Arthur Sousa Silva Mota
Engenheiro Civil

1
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I lmpostos
COFINS 3.00
ISS 300

065PIS
4.50CPRB

11,15TOTAL
-
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OARA RECUPERAÇÃO NAS ESTRUTURAS DAS I.AGOAS DE

DECANTACÃO DE ESGOTO OO SAAE
oaÍa 22/07/24 BDI : 24 11'/"

v!r§io
2024106 COM DESONERÂÇÀO

xoÍt LÉs
RECUPERAÇÁO NAS ESTRUTURAS DAS LÂGOAS DE
DECANTACÃO DE ESGOÍO OO SAAE

AAIRRO SÁO VICENTE DE PAULO ICÓ.CE

SAAE - SÊRVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DO MUNTCIPTO
DE ICÓ CE

coD DESCRTÇAO HORISTA %

A GRUPO A
A1 INSS 0,00 0 00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 o,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00

0,00 0,00
TOTAL 16,80 í6,80

B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00
82 Feriados 3,71 0,00
B3 0,87 0,66
B4 130 Salário 11,03 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas o,74 0,56

1,59 0,00
B8 AuxÍlio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 12,35 9,33
810 Salário Maternidade 0,04 0,03

,(
tHb

a
a:tr
:i,.

ç
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Árürr Sousa Sflva lloô
,,/CNGENHEIRO CML

cRE^rCE - RtaP. lrtTrtÍte.,
cPF. 0!0.ÍK..3§l

§-.

oEScRrÇÃo:

LOCAL:

CLIENTE:

MENSALISTA %

A9 ISECONCI

lAuxílio - Enfermidade

B7 lDias de Chuvas



48,36 í9,04

A+B+C+D= 84,44 47,48

c GRUPO C
C'I Aviso Prévio I ndenizado 5,52 4,17
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
cs Férias lndenizadas 1,72 1,30

c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17
C5 lndenização Adicional 0,46 0,35

TOTAL 10,70 8,09

D GRUPO D
Dí Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12 3,20
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
0,35

TOTAL 8,58 3,55

coD DESCRTçAO HORISTA %

A GRUPO A
A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 í,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2 50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL í6,80 í6,80

Árüur§ousr Sirva #oô
"I'ENGE HEtRo cML
cREÂrcE - Rr{P. 0aíri'53À,

CPF 050.6{a/rl{r

TOTALI

0,461

MENSALISTA %

A8 lrCrS



B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00
82 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,64
84 1 3o Salário 11,10 8,33
B5 Licença Paternidade 0,06 0,04

0,74 0,56
87 Dias de Chuvas 1,66 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 13,56 10,18

0,04 0,03
TOTAL 49,69 19,86

c GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado 5,56 4,17
0,1 3 0,10
0,94 o,71

c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65 1,99
C5 lndenização Adicional 0,47 0,35

TOTAL 9,75 7,32

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35 3,34
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
0,35

TOTAL 8,82 3,69

85,06 47,97A+B+C+D=
-l'# 

-

iM=
Arüur§ousa §ílYa Xoü
- EI{GEI{HEIRO CML

CREATGE - RxP úr7lt53ô-7 i\(,i
,j.iArthur Sousa Silva Mota

Engenheiro Civil

86 lFaltasJustificadas

810 lSalárioMaternidade

C2 lAviso Prévio Trabalhado
C3 lFérias lndenizadas

D IGRUPO D

o,471
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20241463862

INICIAL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do C€ará

-"'4'-:-'- '

- 

1. Responsávêl Técnlco

ÂRTHUR SOUSA SILVÂ MOTA I
l

Titulo proÍissionâli ENGENHEIFO ClvlL RNP: 06'17195307

Registro: 333362CE

- 

2. oâdos do Contrâto

Contíalante: SERVIçO AUÍONOUO OE AGUA E ESGOTO

RUÂ JOSE PIAEIRO MONTE

Complementoi

Cidad€: lCÓ

CPF/CNPJ: 05.537.t96/fl)0Í-7t

No: 31

Baiío: CENTRO

UFr CE CEP: 63430000

Conlrato: Náo espocificado Celeb,ado eÍ 2A07/2024

Valor: RS 117.83í,67 Íipo de contÍâtanlê: PossoaJurldlcâ d6 Diroito Privado

AÇão lnstitucional: NENHUMA. NÂo oPTANTE

- 

3. Dâdo6 dâ Obrâ/S€rvlço

RUA DIOUE N!: SrN

8aiíro: CENTRO

UF: CE CEP:63iamm
CooÍdenadas Gsográicas: -6.386493, -38,853321

Código: Náo Espôciíicado

complemento: LAGoÂ oE ESTÂB|LtzaçÃo

Cidade: lcÓ
oata de ltiaiot 2410712024 Previsáo de término: 3d07/2025

Finalidade:

Píopíetário: sEBvlçO AUÍONOMO DE AGUA E ESGOTO CPF/CNPJ: 0s.ss7.19d0m1-7'l

- 

4, Atividsde Técílci
14 - ElaboraÇão

80 - PTOJETO > SANÉAMENTO AMBIENTÂL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLEÍA DÊ

BESiDUOS SÓLIOOS > #6,2,2,1 . DOMICILIARES E DE LIMPEZÂ URBÂNA

8o . projêro > coNsTRUÇÃo crvrL > EDrFrcÂÇÔEs > DE cERcÂMENTo > #1.1.7.1 - PoR
ALÂMBRADO OU GBADES

80 . Prcjêro > CONSTBUÇÃO CrVrL > EDTFTCÂÇÓES > DE CERCÂMENTO > #1.1.7.1 - POR
ALAMBBÂDO OU GRADES

80 . PTOJEIO > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO CIVIL > 
'1.2.2 

. OE

DOSAGEM E MISTURA DE CONCRETO

80 - Projêro > CONSTRUÇÁO CrVrL > MATERTAIS OE CONSTRUÇÃO C|VIL > #1.2.3 - DE
APLICAÇÁO DE CONCRETO

80 - Proieto > ESÍRUTURAS > ESTRUTURÁS OE CONCFÉÍO E ARGAMÂSSA ARMAOÁ > #2.1.7 -

DE REPÂRO DE ESTRUTUBAS EM CONCREÍO

80 - Projêro > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PFÉ-FABRTCADOS > í2.8.1 - DE ESÍBUÍUFA
DE CONCRETO PRÉ.FABRICAOO

80 . PToJeto > SÂNEAMENTO ÂMBIENTAL > SISÍEMÁ DE ÂBASÍECIMENTO DE ÁGUA > DÊ
STSTEMÂ DE ÁBÂSTECIMÊNTO DE ÁGUA > *6,1.3,1 . TRÂTAMENTO OE ÁGUA

80 - PTOJEIO > GEOTECNIA E GEOLOGIA OA ENGENHÂRIA > OBRAS OE TERRA > DE OBRAS DE
ÍERRA > #3.3,1,8 . LIMPEzÂ DE TERRENO

18 - FiscalizaÉo

61 - FrscatizaÉo d6 seÍviço técnico > coNsTRUÇÃo clvlL , MATERIAIS oE coNsTRUÇÁo clvll
> *1,2,2. DE DOSAGEM E MISTURA DE CONCRETO

61 - Fi§calizaçáo do soNiço récnico > coNsTRUÇÃo clvlL > MATERIAIS DÊ coNsÍRUÇÁo clvrL
> *1.2.3 - DE APLTCAÇÃO DE CONCBETO

61 - Fiscalizaçáo dê sêrviço lócnico > ESTRUTURAS > ESTRUTURÁS DE CONCRETO E

ABGÂMÂSSA ARMADA > II2,1,7. DE RÊPARO OE ESTRUTUFAS EM CONCFETO

61 - Fiscalização de sêruiÇo técnico > ÉSÍBUÍURÀS > PRÉ-MoLDÂDoS E PRÉ-FABRlcADos >

#2.8,1 . OE ESÍRUÍURÂ DE CONCREÍO PBÉ.FABRICADO

61 - FiscalizaÉo de sêNiço lécnico > SÂNEÂMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE

ESGOÍO/RESíDUOS > DE COLETA OE BESíDUOS SÓLIDOS > *6,2,2-1 . DOMICILIÂRES E DE
LIMPEZA URBANA

A sulêôiicidad€ dosia AFT pod6 sor ve.ilicada êrÍ: híp§://crea-c€.slac.co.n.b/puuicd, corn à d'av6: 66€0ô
lmpreso 6: 2d072@4 às 11:10:5o pd . ip: r91.247.11.41

Ouantidadê

80.955,07

80.955,07

80.95s,07

80.955,07

80.gss,07

80.955,07

80.955,07

80.955,07

80.955,07

Quantidads

80.955,07

80.955,07

90.955,07

80.955,07

80.955,07

Unidâdê

fi2

fi2

fi2

n2

fi2

m2

m2

m2

ín2

Unidadê

m2

m2

m2

m2

m2

Íel: (85) 3453-5800

íalê@6co9€Íece.oB.br

Far: (85) 3453-s804
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61 - Fi6catizaÉo do s6Íviço técnico > coNSTFUÇÃo clvlL, EolFlcÂÇÔEs > DE cERcaMENTo
> f1,1,7.1 . POR ÂLAMERADO OU GNÁDES

61 FiscalizâÇão d6 sêrvico técnico > SANÉÂMENTO aMBIENTÂL > SISTEMÂ DE
ABASTEoTMENÍo oE ÁGUÂ , oE stsrEMA DE ÂBÂsrEctMENTo oe Áoue , *o.t.a.t -

ÍBÂTAMÊNÍo oE ÁGUA

61 - Fiscâlizâção d€ sêrviço lécnico > GEOTECNIÂ E GEOLOGIA OÂ ENGENHÂR|Â > OBRAS OE
TERRA > DE OBBAS DE ÍEBFÁ > *3.3.1,8 , LIMPEZA DE TERRENO

80.955.07

r':^:eo.eToj:., 
,

*J*..n*. (4[ 
-.!- w

\ -ã;;.=

tí2

m2

tnz

Âpós a conclusáo das alividados lécnicas o pÍoÍissional deve píoc6der a baixa dêsla AnÍ

_ 5. Obsêrváçõê3

aRT DE ELÁBoRAÇÂo oE pRoJETo: aFoutrETôNtco E oRÇAMENTo DE ENGENHÂRIA pÂRA GABANTTF A EFlcrÊNctA E BoM
FUNooNAMENTo Do srSÍEMA DE TBÂTAMENTo oE ESGoro, NA LAGoÂ DE EsrABrLrzaÇÃo

6. Dêclàrâcõ§.

- Dêciaro que estou cumpíindo as íegras d6 acossibilidado previstas nas noÍmas Iécnicas da ABNÍ, nâ logislaçáo êspecÍÍica e no dêcíelo n

5296/2004.

- 

7, Enlidsdo d6 Claa69

NENHUMA - NÁO OPÍANÍE §ilva líoô

- 

8. À56inâtuíaa CML

Dêclaro s€Íem v€rdadoiÍâs as inloímáçó6s acima

_dê dô- /; 1r-í-..Ji {^ l,.l-

- 

9. lnÍoÍmaçôos

sEBVrÇOAUTO DE AGUÁ E ESGOTO . CNPJ:05.537

' A ART é válida som€nl€ quandô quitâdâ, mêdianl€ apresênla9ão do compíovanl€ do pâgamênto or./ conÍerência no site do Croâ

- 

10, Valor

Valor dâ ART: R$ 262,55 Reqisirada em: 24071202 Valor pâgol R$ 262,55 Nosso Númêro: 821722A34A1.

f'l

A aul€{'licidad€ d351â AFI pod€ s6. vodicada €.n: hltF://croá-ca.silâc.corn.brlpuuicd, aúrn a dlav€: 6686
lmpEsso 6fr: 21v0712@4 às 1 1 :10:50 pôe , ip: 191 .247.1 1 .41

YÍer: (85) 3453.s80O

íaleconosco@cÍêâcs.or!.br

Fal] (85) 3453.5804 @ CREA-CE


